
 
 
 
 
 
 
  Reunião ordinária pública de 2023/04/03 
 

Unidade Administrativa e de Apoio aos Órgãos Autárquicos 

  

16. Proposta de apoio financeiro para parque canino – União das freguesias de Nogueira, 

Fraião e Lamaçães. 

Submete-se à apreciação do Executivo Municipal, com vista à aprovação da Assembleia Municipal, 

a proposta de atribuição de apoio financeiro, à União das freguesias de Nogueira, Fraião e 

Lamaçães, no valor de 6.863,00€+IVA,, correspondente à execução dos trabalhos de preparação, 

delimitação e organização do Parque Canino, na rua da Igreja Velha, para o bem estar dos animais 

e qualidade de vida dos cidadãos, ao abrigo do disposto na alínea ccc) do nº 1 do artigo 33º e da 

alínea j) do nº 1 do artigo 25º, ambos da lei nº 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual.  
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PROPOSTA PARA REUNIÃO DE CÂMARA MUNICIPAL DE BRAGA 

 
 
 
N.º Informação: 24269  
Data: 21/03/2023   
 

Deliberações 

Deliberação da Câmara Municipal Deliberação da Assembleia Municipal: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Despachos 

O(a) Vereador(a) 

O Presidente Despacho do(a) Sr(a). Vereador(a), com competência 
delegada por Despacho do Sr. Presidente de 18 de outubro 
de 2021, 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O(a) Diretor de Departamento O(a) Diretor(a) Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O(a) Chefe Unidade O(a) Chefe Divisão 
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'funcionário' 

 
Assunto: APOIO FINANCEIRO À UNIÃO DE FREGUESIAS DE NOGUEIRA, FRAIÃO E LAMAÇÃES PARA PARQUE CANINO  
 
 
 
PROPOSTA:   

Considerando que: 

1. As freguesias desempenham um papel fundamental e decisivo na prossecução dos interesses 

próprios das populações;  

2. As freguesias dispõem de atribuições e competências próprias em domínios bastante diversificados 

e a escassez dos meios à sua disposição;  

3. O artigo 25º, nº 1, alínea j) da citada Lei nº 75/2013 estatui que compete à Assembleia Municipal, 

sob proposta da Câmara Municipal, deliberar sobre formas de apoio às freguesias no quadro da 

promoção e salvaguarda articulada dos interesses próprios das populações; 

4. O artigo 33º, nº 1, alínea ccc) da mesma Lei estabelece que compete à Câmara Municipal, 

apresentar propostas à Assembleia Municipal, sobre matérias da competência desta;  

5. O interesse público de que esta iniciativa se reveste, uma mais-valia para as populações do 

município. 

 

Em conformidade com as respetivas normas e no estrito respeito dos princípios que norteiam a atividade 

administrativa, concretamente o princípio da legalidade previsto no artigo 3º do Código do Procedimento 

Administrativo, que o Executivo Municipal delibere no sentido de apresentar à Assembleia Municipal, a 

atribuição do apoio às Freguesias descritas, no valor descriminado, ao abrigo do disposto na alínea ccc) do 

nº1, do artigo 33º e da alínea j) do nº 1 do artigo 25º, ambos da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, na sua 

redação atual. 

 

 

 

 

O Chefe de Divisão  

 

 

 

 

 

Anexos:  

1. Proposta e respetiva fundamentação / Informação técnica; 



 
                                                                               Divisão de Ambiente, Alterações Climáticas e Política Animal 
 

 
Praça Conde de Agrolongo 4704 - 514 Braga Tel. 253 616 060 - Fax 253 203 151 www.cm-braga.pt  -  e-mail: municipe@cm-braga.pt  
Balcão Único Municipal  Horário contínuo de 2.ª a 6.ª feira das 9h00 às 17h30 
MODCMB0100_00  Página 1 de 1 

 

 
 
 

PROPOSTA 

 

Um dos problemas dos canídeos que vivem nas cidades é não terem um espaço para se exercitarem soltos 

de uma forma regular, já que a maior parte vive em espaços fechados e de pequenas dimensões. 

 

O Município de Braga dada esta necessidade, considera útil a criação de recintos para recreio canino, ou 

seja, um espaço devidamente vedado, com papeleiras para deposição dos dejetos e, com vários obstáculos 

para se exercitarem. Neste sentido, procedemos a instalação de diversos parques caninos valorizando assim 

a qualidade de vida dos animais e seus donos já que um cão bem-educado e treinado em obediência básica 

é um animal com autocontrolo e com regras permitindo assim o convívio com outros animais e pessoas. 

 

Neste sentido, e por forma a concretizar a execução do parque canino, orçado em 6.863€+IVA, somos a 

propor a atribuição de apoio financeiro à União de Freguesias de Nogueira, Fraião e Lamaçães para 

instalação do respetivo parque. Assim sendo, propomos a atribuição de um apoio financeiro de 6 863 € (ao 

valor indicado acresce a taxa de IVA legal em vigor) correspondente à execução dos trabalhos de preparação 

delimitação e organização do Parque Canino, na rua da Igreja Velha, para o bem estar dos animais e 

qualidade de vida dos cidadãos. 

 

 
Braga 21 de março de 2023 
 
 
 

O Chefe de Divisão 
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